
.jÚ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.,100/000 l-04

SOLICITAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENT Étonrso

Ao Sr.
Brunno Lima Ribeiro
Divisão de Execução Orçamentária

Rúnca:

Nesta.

I
Fls.

ORGÃO 02 Poder Executivo
T,INIDADI] GESTORA 0217- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Bom Lugar - MA, I 8 de outubro de 2021.

MARIA ADEMIR DA COSTA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Email: m unicipiobomlugar@gma il.com - site: bomlugar. ma.gov.br

Solicito que seja providenciada prévia maniÍêstação sobre a existência de dotaçào

orçamentária para cobertura das despesas. com vista a deflagração de procedimento licitatório
objetivando a Chamada Pública (Festividades Culturais), para a premiação de músicos,
bandas e afiesãos desta Municipalidade. que serão apoiados com recursos emergenciais da lei
federal de emergência cultural Aldir Blanc Lei n' 14.01712020.

Valor total estimado: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Obs. O despacho com a resposla, deverá ser encaminiado para o sr. TÁSSIO VINICIUS
LIMA DE MELO, Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, S,N, Centro. Bom Lugar - MA

CNPJ: 0l .61 I .400/0001-04
Rubncâ: @>
-- -:-:-----g----r-

Memorando

Ào I1mo.
Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura ê Turismo
TÀSSIO VINICIUS ],IMÀ DE MELO
Nesta,

Àssunto: DESPÀCHO DE DOTAçÂO

Senhor ordenador,

Em resposta à solicitação de Vossa
Senhoria, temos a informar que dispomos de DotaÇão
OrÇamentária para cobertura da despesa ora requisitada,
conforme classificação orÇamentária abai'xo:

CI,ASSIFICÀÇÀO ORÇÀMENTÁRIA

{ ,rHrH-

Li-ma Ribeiro

P;wsnt[hg?o I I na,

Sem mais, para o monento, desde )á
agraciecemos e subscrevemc-nos.

Atenci

Tg
runno

Técnico Contábil
cRc !{À N" 014816/0-7

ORGÃO: 02 Poder Execut ivo
UNlDADE GESTORA: 02Il - Secretaria

Cultura e Turismo.
Mun.icipal de

trUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13 Cul- t u ra
SUBEUNÇÃO: 392 Difusão CulturaI
PROGRAMA: 0999 Atividades Sócios-Culturais
PROJETO/AT IVI DADE : 2 .999 Lei Aldir Blanc
FONTE DO RECURSO: 0155000000

Especial da União.
Transferência

ELEMENTO DE DESPESA: 33. 90.31.00
Culturais,
Cientlficas.
Outras. . .

- PremiaçÕes
Artísticas,

Desportivas e

SALDO DISPONIVEL: 100. c00, 00

Em, 18 de outubro de 2O2L.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Nlanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04 I

/6*
LEÍ Ne OO9 /202L

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BOIVI LUGAR/MA
AABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE

R$ L3O.O3O,42 (CENTO E TRINTA Írtrlr
TRINTA REAIS E QUARENTA E DOIS
cENTAVOS )

A PREFEITA iIUI{ICIPAL DE BOü LUGAR, ESTADO DO TTARAilHÀO, FAçO SABER qUC A CâMATA

apnovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e - 0 Município de Bom Lugar/ÍtlA fica autorizado a abnir
um crédito especial no valor de R$ 130.030,42 (CENTO E TRINTA Ii1IL, TRII{TA REAIS

E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) na unidade onçamentária que segue:

óncÃo

UNIDADE ORçATitENTARIA O217 - Sec, Mun. de cultura e Tunismo

FUilçÀO PROGRA'4ÁTICA 1l Cultura

SUBFUNçÃO )92 Difusão Cultunal

PROGRAÍ{A 0999 - Atividades Sócio- cultu rai s

9 .999 Lei AIdir BIanc

FONTE DE RECURSO AT55OOOOOO - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

E LEIíENTO DE DESPESA 33 .99.3!. OA - Pnemiaçôes Culturais,
artísticas, cientÍfica s,
desportivas e outras

too .aoo,oo

ELEIíIENTO DE DESPESA 33 .50 .47 .O0 Contribuições 30 .O3O ,42

TOTAL DOS CREDITOS t3o . o3o ,42

Ant. 2e. A cobertura do crédito de que tnata o antigo 1.e serão
cobentos com recursos provenientes da Lei Fedenal n.e !4.a17, de 29 de junho de 2020
- Lei Aldir Blanc.

Rubnca:

se faz
cultunal
BIanc.

Art. 3e. A abentura do crédito especial constante no art. 1o

necessária pana efetivação de ações emergencÍais destinadas ao setor
de acordo com a Lei Federal n" L4.OL7, de 29 de junho de 2O2O - AIdít

Processo

Ant. 4e. O Poder Executivo fica autorizado a

Eurail: municipiobornlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

noceden à

| 02 - Poder Executivo
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Ilanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6 I 1.400/0001-04

readequação na Lei ns 257 /2017 - Plano Plunianual e na Lei àômC€ z/ zoL ide
Diretnizes 0rçamentárias.

Art. 5e. Esta LeÍ entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA , em 21 de setembr o de 2O21.

t

/h,kê&/^e,#ffi M,k
PREFEITO MUNICIPAL

I
rEa

Email: municipiobomlugar(gtgmail.conr - sitc: bomlugar.ma.gov.br

À



Assinado elekonicãmente por: Evaldo de Melo Sâmpaao JúnroÍ - CPF: "'.171.46I" em 21 10912021 1l:51:20 - lP com n": 192.168.0.139

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOIV LUGAR

DIARIO OFICI60ltit
LúI

Rubraa:ESTADO DO MARANHÃO

Ano lX - EdiÉo No 124 de 21 de Setembro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAI DE CUTTURA E TURISMO - EXECUTIVO - LEt: OO9l2O2t

LEI N.009/202í

AUTORIZA O MUNIC|PIO DE BOM
LUGARYMA AABRIR CREDITO ESPECIAL NO
VALOR DE R$130.030,42 (CENTO E TRTNTA
MIL, TRINTAREAIS E QUARENTA E DOIS
cENTAVOS)

A PREFE]TA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABERqUE A CâMATA
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o . O Município de Bom Lugar/lvlA fica autorizado a abrir um crédito
especial no valor de R$ 130.030,42 (CENTO E TRINTA MlL, TRINTA REAIS QUARENTAE DOIS
CENTAVOS)na unidade orçamentária que segue:

RG o - Poder Executivo
1 7 - Sec. Mun. de Cultura ê Turismo

UBFUN o 92 - Difusão Cultural
ROGRAMA 999 - Atividadês Sócio-Culturais
ROJETO/ATIVIDADE .999 - Lei Aldir Blanc

NTE DE RECURSO l55OOOOOO - TRANSFER NCIA ESPECIAL DA UNIÃO
ELEMENTO DE DESPESA l3

t,
lo

3.90.31.00 - Premiações Culturais,
rtÍsticas, cientíÍicas,desportivas e
utras..............

ELEMENTo DE DESPESA 133.50.41.00 - Contribuições 30.030,42
TOTAL DOS CRÉDITOS 130.030,42

Art. 3o. A abertura do crédito especial constante no art. í"se faz necessária
para efetivação de ações emergenciais destinadas ao setor cultural de acordo com a Lei Federal n'
14.017, de 29 de iunho de 2O20 - Aldir Blanc.

Assrnâdo eletonrcãrnente poc Evaldo de Melo Sampaio Júnior
"'.171.463-" êm 2110912021 17:51:2O -lP cÃm n': 192.168.0.139

ww\ /.bomlugâr.ma.gov.brldiariooÍicial/?id=1 060
CPF

,*,-n,."*". EI

t

EXECUTIVO

I

FUNCÃO PROGRÂMATICA 113 - Cultura

lí00.000,00

Art. 20. A cobertura do credito de que trata o artigo 1.o serão cobertos com
recursos provenientes da Lei Federal n.o 14.017, de 29 de junho de 2020
- Lei Aldir Blanc.
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Assinâdo elehonicámente por: Evaldo de lúelo Sampaio Júnior - CPF: "'.'17í.463" em 21logl2o21 17:51:2o - lP com n": 192,í68.0.'139

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

DIARIO OFIGI
ESTADO DO MARANHÃ Rubnca:

Ano lX - Edição No 124 de 21 de Setembrc de 2O2'lEXECUTIVO

Art.40. O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na Lei
no 25712017 - Plano Plurianual e na Lei no 00212019 - Lei deDiretrizes Orçamentárias.

Art. 5o, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE BOM LUGAR - MA. em 28 de
Julho de 2021.

MARLENE SILVA
MIRANDAPREFEITO

MUNICIPAL

Ássinado elelronicáínenle poí: Evaldo de Meb S€mpato Júntor
CPF: "'. 1 71 .463-" em 21 logl2121 17:51:-20 - lP com n": 1 92.1 68.0. 1 39

www.bomhtgar.ma.gov.br/diariooÍiciat/?id=1 060
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